ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 1.266, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1956

Cria o prémio cientifico “Acilino de Ledo” e da outras
providéncias.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° Fica criado pelo Govérno do Estado o prémio “Acilino de
Ledo”, para o doutorado que conseguir durante o curso médico a maior soma
de notas.

Art. 2° O prémio de que trata o artigo anterior sera anual e no
valor de vinte mil cruzeiros (Cr$ 20.000,00).

Art. 3° A despesa prevista nesta lei correrd a conta dos recursos
disponiveis do Estado, no ano de 1955, devendo ser incluida obrigatériamente
nos orcamentos financeiros do nosso Estado a partir de 1956.

Art. 4° Esta lei entrara em vigor a data e sua publicacéo,
revogadas as disposi¢des em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Parg, 21 de fevereiro de 1956.

Edward Cattete Pinheiro
Governador do Estado
José Jacinto Aben-Athar
Secretério de Estado de Finangas
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